
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEM8LÊIA LEGISLATIVA 

LEI n Q 2 ~16 de 10 de novembro de 1964. 

[;ijMPL . ... ~ .... 

Altera o item 11 do artigo 1R da 
Lei nQ 2 209 de 8 de áetembro 'de 1964. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLSIA LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE MATO GROSSO. • 

Faz saber que a Aasembloia Lee;islativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos ter~os do § 29 do artigo 16 da 
Constituição do Estado.a seguinte Loi. 

Artigo 19 - O item 11 do artigo 19 da Lei nQ 2 209 
de 8 de setembro de 1964 passa a ter a seguinte redação. 

IIArtigO 19.._ .411_ li· ••• 0.'." ........ oo ..... - ....... '" ~ ............ '!' ~ ...... . 

II ~ Para a construção de uma estrada no munic!piO 
de Alto Paraguai, ligando a sede localidade de Ti 
ra Sentido, a cargo da C.E.R.-Mt.C:t1I- 8.000 000.,00 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na dats de 
sua publicação t, revogadas as disposições em contrário" 

Assembléia Legislstiva do Estado, em Cuiab~. 10 de 
novembro de 1964. 
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